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PORTARIA NO 097, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

o prefeito Municipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições regais/ econforme os comunicados de férias emitidos pera secretaria Municipar de obras, urbanismo eTransportes,

RESOLVE

Art' 10 - coNcEDER férias aos servÍdores abaixo reracionados, rotados na secretariaMunÍcipal de Obras, Urbanismo e Transportes.
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Art. 20 _ Esta poÍtaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se asdisposições em contrário.

GABÌNF|E Do PREFETÌo MuNrcrpAL DE MrssAL, l3 DE FEVERETRo DE 2023.
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